
 

 

COTA Nº 06/24 

 

Apresentada pelo Vereador ZEZÃO 

 Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 

Processo: 2345/2024 

PL CM: 53/2024 
 

Senhor Presidente: 
 

 

Na condição de Presidente da Comissão de Justiça e 

Redação, solicito a expedição de Cota ao Executivo, juntamente com cópia do 

Projeto de Lei CM nº 53/2024, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

CAPACITAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

PARA PROFESSORES E SERVIDORES DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL e cópia do parecer jurídico, para que se esclareçam os 

questionamentos apontados.  

 

Sala das Comissões, em 16 de julho de 2024.  

 

 

 

ZEZÃO 

    Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                               Autorizo, 

 

 

 

                                                                               CARLOS FERREIRA 

                                                                               Presidente 
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